
CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

Ata da 24ª reunião da Comissão de Finanças Legislação e Justiça, composta 

para o biênio 2017-2018, em 03.10.2017, às 16:17  min, na sala de reuniões da 

Câmara Municipal de Ponte Nova, com a presença dos vereadores José 

Rubens Tavares, Juscelino da Silva Machado e Ana Maria Ferreira Proença. A 

reunião contou com os assessores Afonso Mauro e Eduardo Bemfeito, além 

dos estagiários de direito Caroline Reis Trevenzoli Galinari e Erike Henrique de 

Almeida Purcino. Iniciando os trabalhos, a comissão optou por aguardar uma 

melhor análise ao Projeto de Lei nº 3.560/2017 – dispõe sobre o pagamento 

de diárias para suportar despesas de viagem dos agentes públicos municipais. 

Na mesma ocasião, a comissão emitiu pareceres favoráveis aos projetos de lei: 

Projeto de Lei nº 3.555/2017 – dispõe sobre a guarda, o depósito e a venda 

de veículos removidos, apreendidos e retirados de circulação nas vias públicas 

do município, e dá outras providências; Projeto de Lei nº 3.559/2017 – 

autoriza a inclusão de dotação orçamentária através de Crédito Adicional 

Especial no orçamento vigente para aquisição de veículo conforme convênio 

699/2016; e ao Projeto de Lei nº 3.561/2017 – altera a estrutura 

organizacional do Poder Executivo para criar o cargo efetivo de Cuidador de 

Pessoa Idosa, com 12 (doze) vagas. Emitiu, também, parecer favorável ao 

Projeto de Lei Complementar nº06/2017 – Altera a Lei Complementar nº 

3.027/2007 (Código Municipal de Posturas) para vedar a limpeza de 

logradouros públicos com água corrente tratada. Cumpre ressaltar que, neste 

projeto, o vice-presidente da comissão, vereador José Rubens Tavares, teve 

seu voto vencido, por não concordar com o teor do projeto. Assim se lavrou a 

presente ata, aprovada e assinada pelos Vereadores integrantes desta 

comissão.  

 

 

Ponte Nova – MG, 03 de outubro de 2017. 
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